
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.502, DE 2022

Altera a Lei  nº 13.431,  de 4 de abril  de
2017,  que "Estabelece o sistema de garantia
de direitos da criança e do adolescente vítima
ou testemunha de violência e altera a Lei  no
8.069,  de  13  de  julho  de  1990  (Estatuto  da
Criança e do Adolescente)."

EMENDA ADOTADA Nº 01

Fica  corrigido  o  espaçamento  entre  as  palavras,  no  art.  1º  do

projeto (onde se lê “suafamília” leia-se “sua família”), e no art. 2º do projeto (onde

se lê “deapoio” leia-se “de apoio”).

Sala da Comissão, 5 de junho de 2024

Deputado PASTOR EURICO
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Eurico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240619933900
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